Parecer n.º 1213 de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 41 de 1998.


De autoria do nobre Deputado Caldini Crespo, o projeto em epígrafe dispõe sobre a proibição de venda de cigarros, charutos a menores de dezoito anos.


Nos termos regimentais, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 12º a 16º Sessões Ordinárias (de 18 a 27/02/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi enviado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser examinado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o disposto no §1º do artigo 31, da IX Consolidação do Regimento Interno.


Na qualidade de relator designado para fazê-lo, verificamos que o autor pretende proibir a venda de cigarros, charutos e similares a menores de 18 anos, nos estabelecimentos comerciais do Estado de São Paulo.


A matéria é de natureza legislativa e se inscreve dentre aquelas de competência concorrente, conforme o que dispõe o art. 24 da Constituição da República.


De fato, os incisos XII e XV do referido artigo conferem competência concorrente a Estados e União para legislar sobre defesa da saúde e proteção à infância e adolescência, não havendo portando nenhum impedimento à regular tramitação da presente matéria.


Ante o exposto, sob o ângulo que cabe a esta Comissão examinar, nosso parecer é favorável ao projeto de lei n.º 41, de 1998.


a) Hatiro Shimomoto – Relator


Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 29-4-98


a) Cândido Galvão – Presidente
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